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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2022 DE 22 DE MARÇO DE 2022. 

I - Relatório. 

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei Complementar nº 005/2022 de 22 
de março de 2022, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Raimundo 
Lacerda Filho, que em sua Ementa assim preceitua: "DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO 
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

II - Análise. 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinário originário do Gabinete do Prefeito Municipal, que 
tem por objeto instituir o Regime de Previdência Complementar dos servidores municipais, na 
forma prevista nos §§ 14 a 16, do art. 40, da Constituição Federal e no § 6º, do art. 9°, da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 

Referido dispositivo da Emenda impôs a todos os entes federados com Regime Própria 
de Previdência Social a necessidade de criação de seus devidos Regimes Complementares de 
previdência dentro do prazo de 2 (dois) anos da aprovação aludida Emenda Constitucional, 
logo, o prazo para aprovação do presente projeto de Lei Complementar é até fim de março de 
2022. 

A não aprovação do presente projeto poderá custar ao Município de Icapuí a perda do 
Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, fornecido pela Secretaria de Políticas de 
Previdência Social - SPS, do Ministério da Economia. Com a perda da regularidade 
previdenciária, o Município fica impedido de receber repasses da União e demais verbas que 
são destinadas ao Ente pela Constituição Federal. 

Sob a égide do novo regime, o valor dos beneficios de aposentadoria e de pensão 
pagos no âmbito do Regime Próprio de Previdência Municipal aos servidores públicos 
titulares de cargos efetivos que ingressarem no Município, após o início da vigência do 
presente projeto de Lei, bem como aos seus dependentes, não poderá exceder o limite máximo 
dos beneficias fixados pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

Como contrapartida, ao servidor que auferir remuneração superior ao teto do Regime 
Geral, é oportunizada a adesão ao regime complementar, de modo que lhe seja assegurada a 
garantia do complemento de renda. no momento da passagem para a inatividade, na forma de 
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beneficio de contribuição definida, constituído de forma individualizada, através de 
contribuições paritárias com o Município. 

O presente Projeto prevê que a instituição do regime complementar se dará através da 
adesão à entidade fechada de previdência já existente. 

É oportuno consignar que a proposição não se aplica aos servidores públicos do 
Município que já se encontrem em exercício antes da constituição do sistema complementar, 
mas tão somente àqueles que vierem a ingressar no serviço público após a sua instituição. 
Tais servidores poderão, contudo, mediante prévia e expressa manifestação, optar pela adesão 
ao novo regime. 

É o breve relato dos fatos. 

Isto posto, o Projeto de Lei Complementar nº 005/2022 de 22 de março de 2022 
quanto ao aspecto legal, o projeto tem amparo nas Constituições Federal e Estadual, bem 
como na Lei Orgânica Municipal, não infr ingindo norma de direito posta no ordenamento 
jurídico. Quanto à sua forma, respeitou as disposições contidas para o processo legislativo 
municipal. Quanto ao aspecto gramatical, este projeto apresenta boa técnica legislativa, 
mostrando-se perfeito e pronto para inserir-se no ordenamento jurídico municipal. 

ill-Voto 

Em face do exposto, Projeto de Lei Complementar nº 005/2022 de 22 de março de 
2022, quanto aos seus aspectos constitucional, legal ou jurídico bem como quanto ao seu 
aspecto gramatical e lógico, não apresenta qualquer incoerência jurídica, portanto, voto pela 
admissão e aprovação. 

É o parecer. 
Plenário José Borges dos Reis, em 23 de março de 2022. 

JL~&t!I~~ 
Relatora 
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AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO REALIZADA ÀS 11:30 H 
DO DIA 23 DE MARÇO DE 2022 NO PLENÁRIO JOSÉ BORGES DOS REIS. 

No dia 23 de março de 2022, no Plenário José Borges dos Reis, às 11 :30 hrs, a comissão de 
justiça e redação, sob a presidência da vereadora Marjorie Felix Lacerda Gomes, esteve 
reunida para análise do Projeto de Lei Complementar nº 005/2022 de 22 de março de 2022. 
Nesta Ocasião, a senhora Relatora explanou o seu parecer sobre o referido projeto, votando 
pelo seu acolhimento, sendo seguida pelos demais componentes da comissão, perfazendo o 
total de três votos a favor da aprovação. Não tendo mais nada a constar, a reunião foi 
encerrada às 13:00 Hrs. 

Plenário José Borges dos Reis, 23 de março de 2022. 

Presidente 

Claudio lho 
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